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Prefeitura Municipal Presidente Prudente
-

" P R U D E N T E li -CIDADE 2.000

= DECRETO NQ 3.§60/Z2::

BENEDICTO APPARECIDO PEREIRA DO LAGO, Vice -Prefeito l'lur:iCi

pa1, no exercício do cargo de Prefeito de presidente Prudente, Est.do de

são Paulo, 'usando de suas atribuições legais e, nos termos àa Lei r-:unici

pa1 n2.1.470, de 30 de Outubro de 1971,

~ .

DECRETA:

ARTIGO'12 -Fica nos termos do artigo 1';1;.0 'da Lei Municipal nQ 1.470; àe

30 de Outubro de :I.971, concedido-ao funcionirio Hunicip~l /

( EFETIVO), Senhor ROJOL3'O JORGE, l'lotorista, lotado na Sec-

ção de Transportes da eoordenadori~ de Serviços Municipais a

SEXTA -PARTE dos seus vencimentos, por ter complet.do mais.

de vinte e cinco (25) ~nos de efetivo exercício, e ~ partir

de treze (13) de Junho de 1979.

,ARTIGO 22 -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç~o, re-
-,

vogadas as disposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, Paço riunicipa1 tt~l aos /.
treze (13) dias do mes àe Junho de 1.979.
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